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À Pregoeira Oficial do Município, 
 

 
JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO DA FASE EXTERNA DO PROCESSO DE 

LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.01.14.0021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
 
 
 
I – DO OBJETO  
 
Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
material de expediente e limpeza, para atender às necessidades das secretarias municipais de 
Itapecuru Mirim/MA.. 
 
 
II – DA SÍNTESE DOS FATOS  
 
O processo administrativo supracitado, fora aberto no dia 14 de janeiro de 2025, com sua fase 
interna instruída e de acordo com as normas legais párias vigentes conforme pareceres costados 
aos autos. Ato contínuo, no dia 24 de março de 2025 fora publicado o aviso com o espaço mínimo 
de 08 dias úteis sendo marcada a sessão pública eletrônica para dia 10 de abril de 2025.  
 
Durante a fase de disputa, diversos participantes entraram em contato com esta Prefeitura 
relatando dificuldades técnicas no processo de cadastramento na plataforma utilizada, o que lhes 
impediu de concluir o registro de forma satisfatória para participação no certame. 
 
Após relatado o necessário, passemos a especificar as razões detalhadas que motivam a presente 
anulação. 
 
 
III - DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
Inicialmente, cabe inferir que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de atos 
administrativos, pelos quais aquela entidade que pretende contratar analisa as propostas efetuadas 
pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para os cofres 
públicos. Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder 
público. Esse controle que a Administração exerce sobre os seus atos caracteriza outro princípio 
administrativo: o da autotutela administrativa. Esse instituto foi firmado legalmente por duas 
súmulas.  
 
Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração Pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos”. Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração pode 
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anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitando os 
direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.  
 
Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo de interesse 
público, ou anular, em razão de ilegalidade, seus atos. 
 
Acerca da revogação e anulação da licitação, dispõe a lei nº 14.133/21:  
 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da 
licitação. 

 
 
Sobre quando se deve anular e quando é cabível revogar a licitação, Marçal Justen Filho explica 
que “na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Aliás, 
muito pelo contrário. Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, 
a Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público”. 
 
Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública poderá revogar o procedimento licitatório 
por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado. 
Esse fato novo, portanto, deve contrariar o interesse principal da Administração Pública, que é 
atender as prerrogativas da sociedade. Esse fato superveniente não era esperado pela 
Administração e a sua ocorrência não condiz com o objetivo do procedimento, devendo, dessa 
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forma, ser revogado, justificadamente. Tal fato macula o procedimento, contrariando o interesse 
público, como neste caso analisado pelo STJ:  
 

“AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A 
RECURSO ORDINÁRIO. REQUISITOS DA MEDIDA. 
PERICULUMIN MORA. FUMUS BONI JURIS. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 
REVOGAÇÃO DE PREGÃO. Os motivos que ensejaram a 
revogação do Pregão, no qual a requerente havia sagrado-se 
vencedora, foi o de que após a realização do certame 
constatou-se que o preço oferecido pela requerente era 
superior ao praticado no mercado, motivo pelo qual, revela-
se legítimo o ato revogatório porquanto fulcrado no art. 49, 
da Lei n.º 8.666/93 ("A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado (...)", 
o que evidencia a ausência de fumus boni júris”. (STJ MC 
11055 / RS; MEDIDA CAUTELAR2006/0006931-6 
Ministro LUIZ FUX T1 - PRIMEIRATURMA DJ 
08.06.2006 p. 119 Julgamento 16/05/2006). 

 
A anulação, por sua vez, é o meio utilizado quando o ato específico ou todo o procedimento é 
ilegal. O ato administrativo quando realizado em discordância com o preceito legal é viciado, 
defeituoso, devendo, assim, ser anulado. Neste caso, não há margem para a Administração 
deliberar sobre o atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa de lei ocasiona o 
vício, sendo passível de anulação, suscitada de ofício pela autoridade ou por terceiros 
interessados.  
 
 
José Cretella Júnior leciona que “pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem 
competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o poder-dever de revogá-lo, 
anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais”.  
 
 
No presente caso, vislumbra-se que a fase externa do certame tornou-se anulável, ante um erro 
sistêmico que restringiu a disputa a algumas participantes, limitando assim a busca das propostas 
mais vantajosas para o certame. 
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De outro modo, devemos buscar optimização dos atos e no que couber, realizar o aproveitamento 
das outras fases do certame. Sobre o aproveitamento de fases imaculadas, os tribunais o 
autorizam conforme acórdão abaixo:   
 

ANULAÇÃO – LICITAÇÃO – TOTAL OU PARCIAL – 
DISCRICIONARIEDADE DO GESTOR – TCU. Trata-se 
de representação acerca de irregularidades em concorrência 
pública visando à execução de obra de implantação de 
esgotamento sanitário. O relator, ao analisar o caso, afastou 
os defeitos inicialmente apontados pela representante, no 
entanto, identificou falha na condução da licitação, relativa à 
desclassificação das propostas de todos os licitantes, em face 
da suposta inexequibilidade de itens isolados das planilhas de 
custos. Sobre esse aspecto, ressaltou que “as propostas 
apresentadas pelas licitantes não eram inexequíveis, pois, 
mesmo após a correção da alíquota previdência reproduzida 
erroneamente pelas empresas a partir de planilha anexada ao 
edital, permitiam que as empresas lucrassem ao participarem 
da licitação”. Acrescentou que, “ainda que entendesse 
inexequíveis as propostas, a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL deveria ter oportunizado às empresas a 
demonstração da exequibilidade, nos termos da Súmula TCU 
262”. A despeito dessas irregularidades, o julgador entendeu 
que a correção do procedimento é simples “e tem potencial 
de benefício financeiro para a administração, trazendo o 
curso da licitação para a legalidade, sendo possível o 
aproveitamento dos demais atos anteriores a falha 
procedimental”. E ressaltou que “a jurisprudência desta 
Corte aponta que é possível a anulação parcial de 
procedimento licitatório, com o aproveitamento dos atos que 
não tenham sido maculados pelo vício”. Com base nesse 
entendimento, ponderou que “é facultado ao gestor, dentro 
da sua esfera de discricionariedade, a escolha entre anular 
todo o procedimento licitatório, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/1993, ou invalidar apenas os atos insuscetíveis de 
aproveitamento e retomar o certame no momento 
imediatamente anterior ao ato ilegal, em analogia ao art. 4º, 
inciso XIX, da Lei 10.520/2002 (Acórdão 3092/2014 – 
Plenário)”. Pelo exposto, com base na proposta do relator, o 
Plenário julgou improcedente a representação e, entre outras 
medidas, fixou prazo para que a Administração 
licitante “adote as providências necessárias à anulação da 
Concorrência Pública 1/2016 ou à declaração de nulidade da 
desclassificação das propostas da Concorrência 1/2016 e dos 
atos subsequentes, retificando-os no que tange às 
irregularidades suscitadas nos presentes autos e 
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republicando-os em obediência ao art. 21, § 4º, Lei 
8.666/1993”. (TCU, Acórdão nº 637/2017 – 
Plenário). (TCU, Acórdão nº 637/2017 – Plenário). 
 
É possível a anulação parcial de procedimento licitatório, 
com o aproveitamento dos atos que não tenham sido 
maculados pelo vício verificado. (TCU, Acórdão 2.253/11). 
 
ACÓRDÃO 1904/2008 – PLENÁRIO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. LICITAÇÕES DE OUTORGA DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. CONSULTA SOBRE A 
POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DE ATO OU FASE 
DE LICITAÇÃO, INQUINADO DE VÍCIO, QUE NÃO 
AFETE A TOTALIDADE DO CERTAME. 
CONHECIMENTO. ESCLARECIMENTOS AO 
CONSULENTE. ARQUIVAMENTO (...) 9.1. conhecer da 
presente consulta, uma vez que preenche os requisitos de 
admissibilidade, nos termos do art. 264, inciso VI, do 
Regimento Interno do TCU, e esclarecer ao consulente que: 
9.2. é possível, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a 
anulação de ato ou fase da licitação, inquinado de vício que 
não afete a totalidade do certame, bem como dos atos e fases 
subseqüentes, operada pela autoridade competente para a 
homologação, a qualquer tempo. Como conseqüência, o 
procedimento licitatório deverá ser devolvido para a 
comissão de licitação, a fim de que refaça os atos anulados, 
aproveitando-se os atos regulares e não afetados pelo vício já 
praticados; (...) 9.4. não há óbice para que a comissão de 
licitação, no decorrer do procedimento, caso possua 
delegação de competência da autoridade superior, anule 
parcialmente o certame e o refaça, aproveitando os atos 
regularmente praticados. Inexistindo delegação de 
competência, caberá à comissão de licitação declarar a 
invalidade dos atos eivados de vício e submeter à prévia 
decisão da autoridade superior proposta quanto à invalidade 
parcial do certame e ao refazimento dos pertinentes 
procedimentos; (...)(GRIFOS NOSSOS) ACÓRDÃO Nº 
2468/2017 – PLENÁRIO REPRESENTAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. FABRICA DE SOFTWARE. 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE POR NÃO TER 
APRESENTADO CERTIFICAÇÃO CMMI NIVEL 3 OU 
MPS.BR NIVEL C. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 
CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE DE 
ESTIPULAÇÃO DE PADRÃO DE EFICIÊNCIA DE 
PROCESSO DE SOFTWARE NA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, MAS NÃO DA COBRANÇA DE 
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CERTIFICAÇÃO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 
EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÃO À 
JURISDICIONADA, PARA QUE ANULE O ATO QUE 
DESCLASSIFICOU A LICITANTE, E DE CIÊNCIA 
ACERCA DAS FALHAS DO EDITAL. (...) 9.1. conhecer 
da representação para, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente; 9.2. assinar prazo de quinze dias para que a Caixa 
Econômica Federal adote as providências necessárias à 
anulação do ato que inabilitou a proposta da empresa 
Globalweb Outsourcing do Brasil Ltda. no Pregão Eletrônico 
54/7066-2017, bem como todos os atos subsequentes, 
retomando o processo licitatório ao momento de análise da 
referida proposta, informando ao TCU, no mesmo prazo, as 
medidas adotadas. 

 
Deste modo, suscita-se a possibilidade de continuidade do certame, com devolução dos autos à 
Pregoeira responsável para que refaça os atos declarados nulos, entretanto com aproveitamento 
dos atos que lhe são pretéritos e não afetados pelo vício configurado. 
 
IV - DA DECISÃO  
 
Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a Secretaria 
Municipal de Administração e Receita solicita a ANULAÇÃO DA FASE EXTERNA DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.14.0021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025, nos 
termos do art. 71 da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Itapecuru-Mirim, 11 de abril de 2025 
 
 
 

Allyson Ferreira Pereira 
Secretaria Municipal de Administração e Receita  
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